
SOCIEDADE EDUCACIONAL DE SANTA CATARINA 
 SOCIESC 

  
EDITAL DE LICITAÇÃO 

CONVÊNIO DE N.º 01.05.0666.00  FINEP/PROGEX.  

  

          PREGÃO PRESENCIAL  No009/2007         PROCESSO No009/2007 

 

A Sociedade Educacional de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o N.º84.684.182/0001-57, com sede  na rua Albano Schmidt, n.º 3.333 - CEP 
89.206-001 

 

Telefone: (47) 3461-0141 -  Fax (47) 3461-0144, Município de Joinville - Estado de 
Santa Catarina, torna Público que fará realizar nos termos da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002 
e demais dispositivos aplicáveis e subsidiados pela Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores e nas 
condições descritas neste Edital e seus Anexos, uma Licitação nas seguintes características:  

MODALIDADE = PREGÃO PRESENCIAL 

  

TIPO = MENOR PREÇO POR  ITEM 

 

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei 10.520/2002, o Decreto 3.555/2000 e 

subsidiariamente a Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as modificações que lhe introduziu a 

Lei Federal n.º8.883, de 8 de junho de 1994, e ao estabelecido neste Edital.  

O Pregoeiro e a Equipe de Apoio foi especialmente instituída pela Portaria n.º002/2007, de 01 de 
fevereiro de 2007, exarada pelos Procuradores da SOCIESC, e a estes diretamente subordina 
receberá a documentação e procederá ao julgamento da presente licitação que se realizará na 
Sede da Licitante.   

ANEXO I  DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS/TERMOS DE REFERÊNCIAS  

1. DO(S) OBJETO(S)  

1.2 - Contratação de prestador de serviço, conforme consta do descritivo constante no anexo I, 
deste Edital.  

1.2  Constitui -se objeto do seguinte procedimento licitatório:     



ITEM 01 

Descrição sucinta dos serviços a serem executados: caberá ao prestador de serviços realizar 

consultoria tecnológica para adequação regulatória do software de aquisição e gerenciamento de 

imagens médicas para pré-qualificação de acordo com os requisitos ANVISA; através do Programa 

PROGEX executado pela SOCIESC em SC, na Região de Joinville. Considerando as seguintes 

atividades: 

 

a) Realizar diagnóstico inicial segundo a metodologia do Projeto PROGEX; 

 

b) Definir estratégia dos registros junto à empresa; 

 

c) Organizar a informação  relativa aos: fluxos e controles de processo, indicações e finalidades, 

aspectos de segurança, certificações, normas e rotulagem.  

 

d) Elaborar processos com objetivo de registrar junto a agencia nacional de vigilância sanitária os 

softwares como registro em família totalizando 26 versões e 01 produto para cadastramento. 

 

Descrição Nome Tipo 

04 produtos com 02 versões cada 

(X 2 - com e sem hardware) 

PIXSTATION 

PIXSERVER 

PIXSAFE 

PIXVIEWER WEB 

registro em família 

01 produto com 9 módulos para 18 versões; 

(X 2 - com e sem hardware) 

PACSPIXEON  registro em família 

01 produto com 08 versões; MINI-PACS registro em família 

01 produto com 12 versões; PIXVIEWER registro em família 

01 produto. PIXSUITE cadastramento 

01 produto não precisa de registro. WORKLIST  

 

e) Auxiliar / acompanhar o processo de protocolo junto à Anvisa.  

 

f) Apresentar os indicadores dos resultados do trabalho destacando: aumento de produtividade, 

redução de refugos, redução de retrabalho, aumento de produção, liberação de espaço físico, 

redução de custo operacional, dentre outros que julgar necessário. 

 



g) Apresentar relatório parcial e final referente a cada empresa atendida contendo os seguintes 

itens: introdução, atividades realizadas, resultados alcançados, indicadores, conclusões, anexos 

(fotos, gráficos). 

 
Região a ser entendida: 01 empresa em Florianópolis. 

Período: 05 meses. 

Quantidade de Horas: 200h. 

Valor máximo a ser pago: R$18.000,00/ R$ 90,00/hora. 

  

No valor acima além das horas técnicas já está contemplado as despesas de deslocamento, 
alimentação e hospedagem se necessário.   

PRÉ-REQUISITOS ESTABELECIDOS PARA O PRESTADOR DE SERVIÇOS: 

 

  Pré-requisitos estabelecidos para o prestador de serviços:

   

- Experiência comprovada com trabalhos de qualificação de processos/ produtos para registro 

junto à ANVISA; 

- Necessário à execução e acompanhamento por profissional com formação em Farmácia 

Industrial e com certificação em auditor líder da qualidade ISO 9001:2000. 

   

Joinville(SC), 30 de abril de 2007.       

Edmilson Sabadini Pereira  Gustavo Domeneghetti        

Vicente O. M. de Resende  Fernando Celso Ferrari        



 
2. DA DISPONIBILIDADE DO EDITAL DA DATA, DO LOCAL E HORÁRIO. 

 
2.1. O edital está à disposição dos interessados na sede da SOCIESC para consulta, e poderá 
ser retirado junto ao Departamento de Compras, gratuitamente quando será enviada via e-mail, 
ou gravado em meio magnético disponibilizado pelo solicitante e fisicamente através de cópia, 
ao custo de R$ 10,00 (Dez reais). 

 

2.2. Os envelopes contendo a Proposta e a Documentação deverão ser entregues até às 09h00 
do dia 16/05/2007, junto ao Departamento de Compras. 

 

2.3 A abertura dos envelopes contendo as proposta e os documentos de habilitação dar-se-á às 
09h15 do dia 16/05/2007. 

   

3. DOS PRAZOS  

3.1 

 

O prazo de duração do contrato para a prestação dos serviços será de  05 (cinco) meses, 
podendo o mesmo ser prorrogado até a perfeita execução do objeto.  

4. DA DOCUMENTAÇÃO DISPONÍVEL (ANEXOS)  

4.1. Descrição dos Serviços (anexo I); 
4.2  Modelo de Proposta (anexo II); 
4.3. Modelo de Declaração de Pleno atendimento (anexo III);  
4.4. Modelo de Declaração de Regularidade Trabalhista (anexo IV); 
4.5. Termo de Credenciamento (anexo V); 
4.6. Minuta do Contrato (anexo VI).  

5- DAS NORMAS, CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E IMPEDIMENTOS.  

5.1. Serão admitidas a presente licitação empresas nacionais e estrangeiras e pessoas físicas, 
cuja finalidade e ramos de atuação sejam pertinentes ao objeto desta licitação e desde que 
atendam a todos os requisitos estabelecidos neste edital, seus anexos e na legislação em vigor.  

5.2. A participação na licitação implica no conhecimento de todas as cláusulas e condições do 
presente edital, bem como no enquadramento destas ao objetivo social e a Supremacia do 
Interesse Público, garantindo-se aos participantes, os direitos tutelados no art. 5º, da Constituição 
Federal da República Federativa do Brasil de 1988 e os demais dispostos na Lei 8.666/93 com 
suas alterações.  

5.3. Dos impedimentos à participação.  

5.3.1. Estão Proibidas de Participar:  

I 

 

As pessoas jurídicas em regime de concordata ou aquelas em regime do disposto no artigo 1º, 
da Lei n.º11.101, de 09 de fevereiro de 2005;  



 
II 

 
As pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da 

Administração direta ou indireta;  

III - As sociedades que possuam em seu quadro de sócios ou ainda tenham como responsável 
técnico, Empregados da SOCIESC;  

IV 

 
As empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública 

suspenso;  

V 

 

As empresas que estejam reunidas em consórcio e sejam controladas, coligadas ou 
subsidiárias entre si;  

VI 

 

As empresas cujos funcionários ou dirigentes tenham colaborado, de qualquer forma, na 
elaboração deste instrumento convocatório ou de seus Anexos.   

6  DO CREDENCIAMENTO  

6.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados, impreterivelmente, os seguintes 
documentos:  

a) Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento 
de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  

b) Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular do qual 
constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de 
sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 
correspondente documento, dentre os indicados na alínea a , que comprove os poderes do 
mandante para a outorga.  

6.2. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 
identificação que contenha foto e o CPF.  

6.3. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada.  

6.4. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na exclusão da 
licitante do certame, devido à impossibilidade dos lances e da eventual negociação direta.  

7  DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  

7.1. A Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo 
estabelecido no anexo III ao Edital deverá ser apresentada fora dos envelopes n. º 1 e 2.    



8- DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES CONTENDO A PROPOSTA COMERCIAL E A 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO   

8.1. Os envelopes contendo os Documentos de Habilitação e Proposta Comercial deverão ser 
entregues, em invólucro não transparente, separadamente, no local, na data e horário 
mencionados neste Edital.  

8.2. O primeiro envelope (01) deverá conter o subtítulo PROPOSTA COMERCIAL e o segundo 
(02) o subtítulo DOCUMENTAÇÃO PARA A HABILITAÇÃO.   

8.3. Os mesmos deverão estar fechados e colados. Em sua parte externa e frontal, os envelopes 
deverão conter os seguintes dizeres:   

SOCIEDADE EDUCACIONAL DE SANTA CATARINA - SOCIESC 
ENVELOPE N.º 01 - PROPOSTA 

 

PREGÃO PRESENCIAL DE N.º009/2007. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS / ASSESSORIA TÉCNICA 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
N.º  DO CNPJ DO PROPONENTE: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
FAX:    

SOCIEDADE EDUCACIONAL DE SANTA CATARINA - SOCIESC  
ENVELOPE N.º 02  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL  DE N.º 009/2007. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS / ASSESSORIA TÉCNICA  
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
N.ºDO CNPJ DO PROPONENTE: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
FAX:   

8.4. A Razão Social da empresa deverá ser informada, mesmo que no envelope contenha de 
forma pré-impressa, a marca, logomarca ou a Razão Social da Proponente.  

8.5. havendo a necessidade de acondicionar o conteúdo em mais de um envelope, deverão os 
mesmos ser numerado, adicionando o número do envelope logo após o nome do mesmo, fazendo 
constar à expressão Continuação da proposta constante no envelope 01 ou. Continuação 
dos Documentos de habilitação 02. Exemplo: Proposta apresentada em dois envelopes: 



 
ENVELOPE DE N.º01  PROPOSTA  01 
ENVELOPE DE N.º01  PROPOSTA  02 - Continuação da proposta constante no envelope 
01

   
Exemplo: documentos para a habilitação apresentado em dois envelopes:  

ENVELOPE DE N.º 01  DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO  01- 
ENVELOPE DE N.º 01  DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO  02 - Continuação da 
documentação para habilitação constante no envelope 02

  

8.6. Não será concedida prorrogação de prazo para a apresentação dos documentos de 
habilitação e da proposta.  

9  DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA  

9.1.A Proposta de preços, objeto deste Edital deverá ser impressa mecânica, elétrica ou 
eletronicamente, devendo constar a Razão/Denominação Social da Empresa, CNPJ/MF, endereço, 
número do telefone, fax e e-mail, com páginas numeradas e rubricadas, sem emendas e rasuras, 
devendo a última ser datada e assinada pelo representante da empresa.  

9.2. A verificação dos recursos, capacidades e facilidades operacionais disponíveis para a 
prestação do serviço, dar-se-á, além das informações da capacidade técnica a ser aferida 
posteriormente quando da habilitação, pelo exame Planilha de Proposta , também com base nas 
informações, catálogos, folhetos e manuais técnicos ou endereço na internet.  

9.4. A proposta deve apresentar preço por item, e poderão ter seus preços cotados somente em 
REAIS, com duas casas decimais, fixos e irreajustáveis, em algarismos e por extenso, estando 
incluído no preço toda e qualquer despesa necessária para a execução dos serviços objetos desta 
licitação, tais como: transporte, instalação, fornecimento, treinamento, impostos, taxas, frete e 
seguros, bem como os encargos trabalhistas e sociais que possam incidir sobre o objeto.  

9.5. A proposta deverá indicar as alíquotas dos impostos incidentes sobre os serviços.  

9.6. Prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
abertura do envelope nº1.  

9.7. Todos deverão apresentar declaração expressa de que os preços contidos na proposta 
incluem todos os custos e despesas e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste 
Edital e seus Anexos. A falta de tal declaração será considerada como inclusa nos preços toda e 
qualquer despesa.  

10  DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO  

10.1. Os interessados deverão apresentar os documentos a seguir relacionados que constituem a 
habilitação até o dia e horário estabelecido no caput deste Edital, em uma única via, podendo ser 
em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, por 



funcionários designados pela Instituição, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda 
Impressos via Internet, sendo que neste caso, a Pregoeiro e Equipe se reserva no direito de fazer 
pesquisas sobre a validade dos mesmos, a bem do interesse Público.  

10.1.2. Os documentos deverão ser apresentados grampeados, para evitar a perda ou que se 
soltem durante a conferência e perfurados e presos com o sistema de grampos trilhos

 
para facilitar a autuação dos mesmos.

 
10.1.3. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz.

 

10.1.4. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial.

 

10.1.5. Caso a obrigação venha a ser cumprida pela filial e a vencedora seja a matriz, ou vice-
versa, deverão ser apresentados na licitação os documentos de habilitação de ambas, 
ressalvados aqueles que, pela própria natureza ou em razão de centralização de 
recolhimentos, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

  

10.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA  

Rol exposto no art. 28, da Lei N.º8.666/93.  

10.2.1. Cédula de identidade.  

10.2.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual.  

10.2.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores.  

10.2.4. Inscrição do Ato de Sociedades Civil acompanhado de prova da diretoria em exercício. O 
ramo de atividade deverá ser compatível com o objeto deste Edital.  

10.2.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício; e,  

10.2.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.  

10.3. DA REGULARIDADE FISCAL  

Rol exposto no art. 29, da Lei n.º 8.666/93.  

10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF) ou (CPF/MF).  

10.3.2. Certidões Negativas de dívidas junto às fazendas:  

a) Fazenda Municipal;  

b) Fazenda Estadual; 



 
c) Fazenda Federal  expedida pela Secretaria da Receita Federal;  

d) Certidão Negativa de Débito 

 
CND 

 
emitida pelo INSS, consoante disposto na 

Lei Federal nº 8.212/91, art. 47, inciso I, alínea "a", e na Constituição Federal, art. 
195, § 3º;  

e) Certidão de Regularidade de Situação - CRS fornecida pelo gestor do FGTS, de 
acordo com a Lei Federal nº 8.036/90, art. 27, alínea "a".  

10.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

Rol exposto no art. 30, da Lei n.º 8.666/93.  

10.4.1. Atestado de Capacidade Técnica, expedido em nome da proponente, fornecido por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, que comprove a sua capacidade de adimplir a obrigação 
assumida;  

10.4.2. A qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pela 
instalação e treinamento, nos termos do artigo 30, inciso II, da Lei 8.666/93.   

10.5. DO ATENDIMENTO A CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Nos limites do art. 27, inciso V, da Lei n.º 8.666/93.  

10.5.1. Certidão Negativa de Infrações Trabalhistas à Legislação de Proteção à Criança e ao 
Adolescente, nos moldes da IN n.º 27/02, da Secretaria de Inspeção do Trabalho ou declaração 
firmada pelo licitante nos termos do Decreto 4.358, de 05 de setembro de 2002. Conforme 
Modelo Anexo.  

10.6. DA QUALIFICAÇÃO FINANCEIRA  

Nos limites do art. 31, da Lei n.º 8.666/93.  

10.6.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede (matriz)

 

da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física com data 
de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura dos invólucros da 
Documentação.  

 

11 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE DOCUMENTOS  

11.1. Os licitantes que por sua natureza ou por força de lei, estiverem dispensados da 
apresentação de determinados documentos de Habilitação deverão apresentar declaração 
identificando a situação e citando os dispositivos legais pertinentes.  

11.2. Os documentos exigidos para a Habilitação, quando for o caso, deverão apresentar prazo de 
validade até a data limite fixada para a entrega dos envelopes.  



 
11.3. Os documentos necessários à Habilitação poderão ser apresentados em original, ou por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou por cópia não autenticada, 
mediante a exibição dos originais para conferência do pregoeiro.  

11.4. Todas as Certidões e/ou comprovantes emitidos por meio de sistema eletrônico (internet) 
poderão ser apresentados em original ou em fotocópia, porém, a aceitação pela Comissão de 
Julgamento de Licitação, ficará condicionada a verificação da autenticidade junto à rede de 
comunicação ou ao órgão emissor.  

11.5. Para autenticação dos documentos pela Comissão de Julgamento de Licitações, a 
proponente deverá apresentar cópia do documento dentro do envelope, e apresentar a original 
durante o processo de abertura do envelope no. 2.  

11.6. A SOCIESC não aceitará a entrega de documentos fotos copiados, em papel termo sensível 
(fac-símile), nem se responsabilizará por quaisquer atos decorrentes da inobservância desta 
estipulação, considerando-se como documento o conteúdo de qualquer um dos dois envelopes.  

11.7. Se a licitante responsável pelo contrato for a matriz, todos os documentos deverão estar em 
nome da matriz.  

11.8. Se a licitante responsável pelo contrato for a filial, todos os documentos deverão estar em 
nome da filial.  

11.9. Se a licitante for a matriz e o responsável pela execução do contrato for a filial, os 
documentos exigidos neste Edital deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial, 
simultaneamente.  

12 -  DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE JULGAMENTO  

12.1. Aberta à sessão, o Pregoeiro passará ao credenciamento das licitantes, nos termos do item 6 

 

Do Credenciamento do Representante. Logo após, requisitará a entrega da declaração de que 
cumprem as condições de habilitação, sendo consignado em ata e entregarão os envelopes 
contendo a indicação do objeto e do preço oferecidos, procedendo-se à sua imediata abertura e à 
verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste instrumento 
convocatório.  

12.2. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas comerciais, que deverão 
estar em conformidade com as exigências do presente edital, ocasião em que se classificará a 
proposta de menor preço e aquelas que apresentem valores sucessivos e superiores até o limite 
de 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço;  

12.3. A desclassificação da proposta da licitante importa a preclusão do seu direito de participar da 
fase de lances verbais.  

12.4. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, ressalvado 
apenas aquele destinado a sanar evidentes erros materiais e formais: 



 
I 

 
Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou 

multiplicação;  

II 

 
A falta de data e/ou rubrica na proposta poderá ser suprida pelo representante legal 

presente à Sessão do Pregão;  

III 

 
A ausência do nome e qualificação da pessoa com poderes de assinar o contrato, bem 

como os dados bancários da licitante não gerará sua desclassificação, pois estas 
informações poderão ser fornecidas quando da assinatura do contrato;  

IV 

 

As condições da proposta, estabelecidas neste Edital, quando não citadas nas 
propostas, serão consideradas com anuídas pelas proponentes, para efeitos de julgamento.  

12.5. As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência.  

12.6. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item 12.2, poderão os 
autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e 
sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.   

12.7. No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 
anteriores serão convidados individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, 
a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor. 
Vedados lances inferiores a R$ 50,00 (CINQUENTA REAIS),

 

considerando o valor do montante 
contratual.  

12.8. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 
determinação da ordem de oferta dos lances.  

12.9. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à 
licitante, na ordem decrescente dos preços e deverá recair sobre o valor total do item.  

12.10. É vedada a oferta de lance com vistas ao empate.  

12.11. Dos lances ofertados não caberá retratação.  

12.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 
pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.  

12.13. Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor fixado para a contratação, podendo, o pregoeiro, 
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.   

12.14. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as 
licitantes manifestarem seu desinteresse em não apresentar novos lances.  



12.15. Encerrada a etapa competitiva e ordenada às ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo comparando-o 
com os valores consignados em Planilha de Custos, decidindo, motivadamente, a respeito.  

12.16. Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitante que apresentou o menor 
preço, o Pregoeiro procederá à abertura de seu envelope de N.º02 - DOCUMENTAÇÃO, para 
verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas  por este edital.  

12.17. Constatada a conformidade da documentação com as exigências impostas pelo edital, a 
licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto.  

12.18. Em caso de a licitante desatender às exigências habilitatórias ou se a oferta não for 
aceitável tecnicamente e financeiramente, o Pregoeiro a inabilitará ou promoverá a 
desclassificação da proposta e examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação das licitantes, 
na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora.  

12.19. O envelope N.º02 das demais licitantes serão devolvidos depois de expirado o prazo de 
validade das propostas.  

12.20. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar 
com a licitante vencedora, com vistas a obter preço melhor.  

12.21. Observando-se o disposto no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, excepcionalmente, o pregoeiro 
poderá suspender a sessão pública para realizar diligências visando esclarecer ou complementar a 
instrução do processo. Nesse caso, deverá ser juntada aos autos comprovação documental da 
pesquisa ou a fonte das diligências realizadas.  

12.22. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará a vencedora, 
proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para que manifestem a intenção de recorrer, 
registrando na ata da sessão a síntese de suas razões e a concessão do prazo de 3 (três) dias 
úteis para a apresentação das razões de recurso, bem como o registro de que todas as demais 
licitantes ficaram intimadas para, querendo, apresentarem contra-razões do recurso em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhe assegurada 
vista imediata dos autos, nos termos do previsto inciso XVIII, do artigo 4°, da Lei 10.520 de 2002.  

12.23. A falta de manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso 
por parte da licitante e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.  

12.24. A ausência do licitante ou sua saída antes do término da sessão pública caracterizar-se-á 
como renúncia ao direito de recorrer.  

12.25. Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 
outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na 
ordem de classificação, da  análise da documentação exigida para a habilitação e dos recursos 
interpostos, estes, em conformidade com as disposições do item acima.  



12.26. A ata circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes 
presentes.  

12.27. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para 
continuação dos trabalhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes.   

13 - DO JULGAMENTO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.   

13.1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a que apresentar o menor preço 
por item, observado o disposto no item 19;  

13.2. A adjudicação do objeto deste PREGÃO será por item, à licitante cuja proposta seja 
considerada vencedora.  

13.3. Encerrada a fase de julgamento, o processo será encaminhado aos Procuradores da 
SOCIESC ou a quem por eles designado, para a competente deliberação, restringindo-se esta à:  

a) Homologação da Licitação e autorização para a elaboração do Contrato a ser firmado pelo 
vencedor caso a julgue regular;  

b) Anulação do procedimento licitatório, por motivo de ilegalidade;  

c) Revogação da Licitação, por razões de interesse público, devidamente comprovadas e 
justificadas, nos termos do previsto da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal.

  

13.4. Homologada a licitação, o proponente vencedor será convocado a cumprir as exigências 
adiante especificadas.  

14 - DAS CONDIÇÕES PARA A ASSINATURA DO CONTRATO  

14.1. O licitante vencedor será convocado para a formalização do contrato no prazo de até 05 
(cinco) dias, após, encerrado o processo licitatório.  

14.2. Para a assinatura do contrato deverá apresentar a documentação abaixo mencionada:  

a)  Cartão de inscrição no CNPJ; 
b) Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF) dos sócios, diretores ou do titular da Firma 
Individual, conforme o caso; 
c) Cédula de Identidade dos sócios, diretores ou titular da Firma Individual, conforme o caso; 
d) Prova de domicílio dos sócios, diretores ou titular da Firma Individual, conforme o caso.  

14.3. Deverá ainda, indicar o gestor/representante técnico do contrato.  

14.4. O licitante vencedor que não apresentar os documentos, ou não comparecerem para 
assinatura do Contrato no prazo acima determinado após a publicação do resultado da presente 
Licitação, será tido como desinteressados pela prestação dos serviços.   



15 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

15.1 - O pagamento será efetuado mediante a emissão de nota fiscal em nome da Sociedade 
Educacional de Santa Catarina.  

15.2. O proponente vencedor emitirá Nota Fiscal com o valor correspondente conforme acima 
definido, devendo ser aceitos e atestados pela área competente da SOCIESC, cujo pagamento 
deverá ocorrer em até 10 (dez) dias após emissão do TERMO DE ACEITE PARCIAL que deverá 
ser emitido em até 5 (cinco) dias após a entrega de cada fase.  

15.4. A SOCIESC não efetuará o pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em 
banco, bem como, os que forem negociados com terceiros através de operação de factoring .  

15.5. Após verificação do atendimento integral das obrigações contratuais.  

15.6. O pagamento realizar-se-á da seguinte ordem cronológica:  

a)  A primeira parcela referente a  30% do contrato no valor de R$ XXX,XX( xxxxx reais) será 
paga no  inicio dos trabalhos; 
b)  A segunda parcela referente a 50% do contrato no valor de R$ XXX,XX (xxxxx reais) será 
paga 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato; 
c)  A última parcela referente a 20% do contrato no valor  de R$ XXX,XX (xxxxx reais) no término 
dos trabalhos após entrega de relatórios, caso prático e atas de reunião;  

16 - DO REAJUSTE  

16.1. Os preços propostos e contratados serão irreajustáveis pelo prazo de 10 (dez) meses o qual 
definem término deste contrato.   

16.2. Eventuais reajustes, extraordinariamente, serão concedidos nos termos do que determinado 
no artigo 65, inciso d , da Lei 8.666/93.   

16.3. O reajuste deverá ser formalmente requerido, instruindo o pedido os documentos que 
comprovem os fundamentos do pedido e as razões do requerimento.  

17 - DOS PRAZOS  

17.1. O prazo da presente licitação será de até 60 (sessenta) dias;   

17.2. O prazo inicial do contrato será de 05 (cinco) meses;   

17.3. As propostas deverão apresentar prazo de validade de 60(sessenta) dias, contados da data 
da entrega e abertura de Licitação;  

17.4. O prazo para o início da prestação dos serviços será no máximo o dia imediatamente após a 
assinatura do contrato.  



18 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

18.1 As despesas provenientes do objeto desta Licitação, correrão pela dotação orçamentária/ 
crédito oriundo do CONVÊNIO DE N.º01.05.0666.00  FINEP.   

19 - DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS  

19.1. Nos termos do previsto no artigo 40, inciso X, da Lei de n.º 8.666/93, ficar determinado que o 
preço será por item, conforme fixados neste do Edital.  

19.2. Fixam-se os mesmos como valores máximos

 

da presente licitação, nos termos do artigo 40, 
inciso X, da Lei 8.666/93.  

19.3. São valores máximos a serem pagos pelos respectivos itens:  

Número do 
item 

Síntese do descritivo do item Valor máximo total 

01 

Serviços de assessoria técnica para 
adequação regulatória do software de 
aquisição e gerenciamento de imagens 
médicas para pré-qualificação de acordo 
com os requisitos ANVISA, para empresa 
localizada em Florianópolis. 

R$ 18.000,00 

 

19.4. Fixa-se o valor Máximo desta Licitação em R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).  

20 - DAS PENALIDADES/ SANÇÕES  

20.1. Ressalvado os motivos de força maior devidamente comprovado, e a critério da SOCIESC, 
incorrerá na penalidade de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, pela rescisão do 
mesmo por parte da CONTRATADA, sem justo motivo.  

20.2. 10% (dez por cento) do valor global do Contrato na falta de assinatura do mesmo pela 
CONTRATADA, depois de esgotado o prazo de 05 (cinco) dias da notificação da SOCIESC.  

20.3. 01% (um por cento) por dia de atraso sobre o valor total dos serviços não prestados, até o 
limite de 10% (dez por cento), independente da possibilidade de rescisão contratual, com as 
conseqüências previstas em Lei, reconhecidas os direitos da administração prevista no Art. 77, da 
Lei n.º 8.666/93.  

20.4. A multa será descontada dos pagamentos ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.  

20.5. Serão pressupostos da aplicação das penalidades previstas neste Edital e nas legislações 
correlatas, a garantia e o respeito dos Princípios Constitucionais da Ampla defesa e do 
Contraditório.  



20.6. As responsabilidades e aplicação das penalidades serão apuradas e impostas mediante 
Processo Administrativo disciplinar, garantidos os direitos tutelados no art. 5, da Constituição da 
Republica Federativa do Brasil e os Princípios Universais de Direito.   

21 - DA RESCISÃO  

21.1.A rescisão do contrato poderá ser:  

a) Determinada por ato unilateral e escrito da SOCIESC, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII e XVII, do art. 78, da Lei n.º 8.666/93, alterada pelas Leis n.º 8.883/94 e Lei n.º 9.648/98.  

b) Pela a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pela SOCIESC, com as 
conseqüências previstas na décima segunda do mesmo.  

c) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
para Administração, considerando-se sempre, a supremacia do interesse Público.  

d) A rescisão do contrato de que trato o inciso I, do artigo 79, acarretará as conseqüências 
previstas no artigo 80, incisos I a IV, ambos da lei n.º 8.666/93 e suas alterações.  

21.2. Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis, a critério da SOCIESC, a  inexecução total ou 
parcial e rescisão do contrato acarretarão ao inadimplente as seguintes sanções:   

a) Advertência;  

b) Multa nos termos do Instrumento Convocatório ou do Contrato;  

c) Aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 2 (dois) anos;  

d) Declaração de inidoneidade quando a VENCEDORA, sem justa causa, não cumprir as 
obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má fé, a juízo da SOCIESC. 
A pena de inidoneidade será aplicada mediante processo administrativo ponderando-se a 
natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial, assegurando-se a ampla 
defesa e contraditória.   

22-  DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA  

22.1. A Contratada obriga-se e responde:  

22.2. Por quaisquer danos materiais ou pessoais que ocorrerem durante a validade do contrato, 
inclusive para com e perante terceiros;   

22.3. Pelo pagamento de todas as despesas decorrentes da execução contratual;  

22.4. Pela entrega de laudos técnicos quando e se necessário; 



 
22.5. Pelo inteiro teor da proposta, inclusive por erros de digitação e quaisquer erro de cotação;  

22.6. A atender as determinações e notificações da SOCIESC;   

22.7. Pela emissão da ART, se necessário;  

22.8. Realizar diagnóstico inicial segundo a metodologia do Projeto PROGEX;  

22.9. Prestar apoio técnico aos componentes da equipe;  

22.10. Participar das reuniões de revisão e verificação de execução do contrato;   

22.11. Corrigir, às suas expensas, imperfeições ou omissões na execução deste contrato, 
observando os prazos estipulados pela Contratante;  

22.12. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações, 
desde que comprovadas, obrigam-se a atender prontamente;  

22.13. Resolver quaisquer questões pertinentes à execução do contrato para correção de 
situações adversas e para o atendimento imediato das reclamações/solicitações da Contratante;  

22.14. Permitir à Licitante, diretamente ou por quem vier a indicar, o direito de fiscalizar a fiel 
observância das disposições do contrato;  

22.15. Responder por todas as despesas referentes a obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais e de acidentes de trabalho, bem como alimentação, saúde, transporte, uniformes ou outros 
benefícios de qualquer natureza, decorrentes da relação de emprego ou de trabalho do pessoal 
que for designado para a execução do contrato;  

22.16.Indicar um representante, sem ônus para o CONTRATANTE, para atuar como Gestor 
Técnico Administrativo deste Contrato;  

22.17. Prestar a respectiva assessoria técnica, conforme consta do respectivo descritivo e 

proposta;  

22.18. Apresentar os indicadores dos resultados do trabalho destacando, os respectivos elementos 

conforme constante do memorial descritivo e proposta;   

22.19. Apresentar relatório parcial e final referente a cada empresa atendida contendo os seguintes 

itens: introdução, atividades realizadas, resultados alcançados, indicadores, conclusões, anexos 

(fotos, gráficos).    



23 -  DAS OBRIGAÇÕES DA SOCIESC   

23.1. Fiscalizar a execução do Contrato, o que em nenhuma hipótese eximirá a proponente 
vencedora das responsabilidades do Civil, administrativa, tributaria, trabalhista e Penal.  

23.2 Fornecer nos prazos previamente acordados, os elementos básicos, informações técnicas e 
dados complementares, colaborando com o proponente, quando solicitado, no estudo e 
interpretação das normas aplicáveis à execução do contrato.  

23.3. Nomear técnico responsável pelo acompanhamento da execução do contrato, que será o 
canal de comunicação junto o proponente, com as seguintes atribuições:  

23.3.1. Agendar reuniões para revisão e verificação do andamento do contrato.  

23.3.2. Intermediar os processos repassando todas as informações necessárias a execução do 
contrato.  

23.3.3. Estabelecer prioridades na execução do contrato.  

23.3.4. Registrar em relatório as deficiências verificadas na execução do contrato, encaminhando 
notificações ao proponente para imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Edital.  

23.4. Avaliar e aprovar a execução contratual.  

23.5. Promover o pagamento na forma e prazo acordado.  

24 - DAS IMPUGNAÇÕES  

24.1. As impugnações poderão ser opostas nos termos e prazos da lei.   

24.2. A Impugnação poderá ser interposta por qualquer CIDADÃO, e LICITANTE observando-se 
os prazos legais.  

24.3. As impugnações intempestivas não serão objeto de análise.  

24.4. Cada impugnante apresentará a impugnação, independentemente, no prazo e observadas as 
exigências legais.  

24.5. O impugnante poderá, a qualquer tempo, sem anuência dos demais impugnantes e licitantes, 
desistir da impugnação.  

24.6. A impugnação apresentada por qualquer dos legitimados a todos aproveita, salvo se distintos 
ou opostos os seus interesses.  




